
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ ~ 3(~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 13 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n2 215, do Vereador
Adenildo de Jesus Padovan, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência que seja incluída
no cronograma de asfaltamento do Município, a pavimentação da Rua Teimo bastos, no Bairro
Cabo Luis Quevedo.
2. A referida via está em más condições de trafegabilidade, prejudicando
moradores, especialmente em dias de chuva. A pavimentação trará mais segurança, mobilidade
e qualidade de vida para os residentes.

Atenciosamente,

Ver. JOA
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